
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 25 de novembro de 2020 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pela Corte suprema di cassazione — Itália) — Istituto nazionale della 

previdenza sociale/VR

(Processo C-303/19) (1)

(«Reenvio prejudicial — Diretiva 2003/109/CE — Estatuto dos nacionais de países terceiros residentes de 
longa duração — Artigo 11.o — Direito à igualdade de tratamento — Segurança social — 

Regulamentação de um Estado-Membro que exclui, para a determinação dos direitos a uma prestação 
familiar, os membros da família do residente de longa duração que não residam no território desse 

Estado-Membro»)

(2021/C 35/14)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Corte suprema di cassazione

Partes no processo principal

Recorrente: Istituto nazionale della previdenza sociale

Recorrida: VR

Dispositivo

O artigo 11.o, n.o 1, alínea d), da Diretiva 2003/109/CE do Conselho, de 25 de novembro de 2003, relativa ao estatuto dos 
nacionais de países terceiros residentes de longa duração, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma legislação 
de um Estado-Membro nos termos da qual, para efeitos da determinação dos direitos a uma prestação de segurança social, 
não são tidos em conta os membros da família do residente de longa duração, na aceção do artigo 2.o, alínea b), desta 
diretiva, que não residam no território desse Estado-Membro mas num país terceiro, ao passo que são tidos em conta os 
membros da família do nacional do referido Estado-Membro que residem num país terceiro, quando esse mesmo 
Estado-Membro não tiver manifestado a sua intenção de invocar a derrogação à igualdade de tratamento permitida pelo 
artigo 11.o, n.o 2, da referida diretiva ao transpor a mesma para o direito nacional. 

(1) JO C 288, de 26.8.2019.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 3 de dezembro de 2020 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Nejvyšší správní soud — República Checa) — BONVER WIN,  

a.s./Ministerstvo financí ČR

(Processo C-311/19) (1)

(«Reenvio prejudicial — Livre prestação de serviços — Restrições — Legislação nacional que proíbe a 
exploração de jogos a dinheiro em determinados locais — Aplicabilidade do artigo 56.o TFUE — Existência 

de um elemento transfronteiriço»)

(2021/C 35/15)

Língua do processo: checo

Órgão jurisdicional de reenvio

Nejvyšší správní soud

Partes no processo principal

Recorrente: BONVER WIN, a.s.

Recorrido: Ministerstvo financí ČR
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Dispositivo

O artigo 56.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia deve ser interpretado no sentido de que é aplicável à 
situação de uma sociedade, estabelecida num Estado-Membro, que perdeu a sua autorização para explorar jogos de fortuna 
ou azar na sequência da entrada em vigor, nesse Estado-Membro, de uma legislação que determina os locais em que é 
permitido organizar esses jogos, indistintamente aplicável a todos os prestadores que exercem a sua atividade no território 
desse Estado-Membro, independentemente de esses prestadores fornecerem serviços aos cidadãos nacionais ou aos cidadãos 
de outros Estados-Membros, quando uma parte da sua clientela provém de um Estado-Membro diferente do 
Estado-Membro do seu estabelecimento. 

(1) JO C 213, de 24.6.2019.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 3 de dezembro de 2020 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Verwaltungsgericht Berlin — Alemanha) — Ingredion Germany 

GmbH/Bundesrepublik Deutschland

(Processo C-320/19) (1)

(«Reenvio prejudicial — Ambiente — Diretiva 2003/87/CE — Regime de comércio de licenças de emissão 
de gases com efeito de estufa — Artigo 3.o, alínea h) — Novos operadores — Artigo 10.o-A — Regime 

transitório de atribuição de licenças a título gratuito — Decisão 2011/278/UE — Artigo 18.o, n.o 1, 
alínea c) — Nível de atividade relacionado com os combustíveis — Artigo 18.o, n.o 2, segundo parágrafo — 

Valor do fator de utilização da capacidade relevante»)

(2021/C 35/16)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Verwaltungsgericht Berlin

Partes no processo principal

Recorrente: Ingredion Germany GmbH

Recorrida: Bundesrepublik Deutschland

Dispositivo

O artigo 18.o, n.o 2, segundo parágrafo, da Decisão 2011/278/UE da Comissão, de 27 de abril de 2011, sobre a 
determinação das regras transitórias da União relativas à atribuição harmonizada de licenças de emissão a título gratuito 
nos termos do artigo 10.o-A da Diretiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, deve ser interpretado no 
sentido de que, para efeitos da atribuição de licenças de emissão a título gratuito aos novos operadores, o fator de utilização 
da capacidade relevante está limitado a um valor inferior a 100 %. 

(1) JO C 246, de 22.7.2019.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 3 de dezembro de 2020 — Région de 
Bruxelles-Capitale/Comissão Europeia

(Processo C-352/19 P) (1)

[«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Regulamento (CE) n.o 1107/2009 — Colocação dos produtos 
fitofarmacêuticos no mercado — Regulamento de Execução (UE) 2017/2324 — Renovação da aprovação 

da substância ativa glifosato — Artigo 263.o TFUE — Legitimidade processual de uma entidade 
regional — Afetação direta»]

(2021/C 35/17)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Région de Bruxelles-Capitale (representante: A. Bailleux, avocat)
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